 RESOLUÇÃO Nº.306 DE 25 DE OUTUBRO DE  2007




Dispõe sobre o uso de uniforme pelos servidores da 




Câmara Municipal de Matias Barbosa –MG.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Torna-se obrigatório o uso de uniforme completo, aos servidores, de ambos os sexos, desta Casa Legislativa.

Art. 2º- O modelo e as características serão definidos de comum acordo com os servidores, desde que mantida sua uniformidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução desta Resolução serão cobertas com dotações orçamentárias, suplementas se necessário.


Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução nº.95 de 24 de novembro de 1967.

 Matias Barbosa, 25 de outubro de 2007. 

Onofre Vieira da Cunha

Presidente da Câmara Municipal 
